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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

A Diretora do Colégio "São José", em Santos, solicita a este Con-

selho Estadual a regularização da vida escolar de 50 (cinqüenta) alunas, que 

foram matriculadas na 1a. série do 1º grau, sem a idade mínima prevista pela 

Deliberação CEE nº 25/71, então em vigor. 

As matrículas irregulares foram efetuadas pelas seguintes escolas de 

origem: Escola de Educação Infantil e 1º Grau "Cisne Branco"; Escola "Mon-

teiro Lobato"; Colégio "Maria Imaculada"; Escola de Educação Infantil "Ca-

nadense"; Externato "São Luiz"; Externato "Santa Rita"; Jardim Escola "San-

ta Terezinha"; Colégio "Tarquino Silva"; Escola de 1º Grau "Modelo"; Co-

légio "Nossa Senhora de Lourdes"; Escola "Eduardo Carlos Pereira"; Escola de 

1º e 2º Graus "Docas de Santos"; Colégio "Santa Cecília"; Colégio "Osval-

do Cruz"; Escola Pré-Primária e 1º Grau "Marza"; Instituto Educacional "Rui 

Barbosa"; GESC de "Vila Mirim"; "Chapeuzinho Vermelho"; Ateneu Progres-

so Brasileiro"; Colégio "Independência"; Educandário "São Gabriel de Nossa 

Senhora das Dores"; Externato "Santa Marcelina" e Colégio "São José". 

O pedido vem acompanhado de histórico escolar e certidão de nas-

cimento de cada aluna. 

O quadro seguinte relaciona as alunas e informa sobre data do nas-

cimento, ano da matrícula, série que a aluna freqüenta no corrente ano e escola 

que efetuou a matrícula irregularmente. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Este protocolado trata da convalidação de matrículas de alunas que in-

gressaram na 1a. série do ensino de 1º grau sem que tivessem a idade legal. 

2.2 - As alunas, em número de 50, freqüentam da 3a. à 8a. série do Colé-

gio"São José" de Santos, e têm evidenciado bom aproveitamento escolar. 

2.3 - Conquanto a admissão na 1a. série, sem idade legal ,seja proibida por 

textos legais e normativos, no caso em apreço o descumprimento das disposições 

vigentes ocorreu há tempos atrás, sem culpa das alunas e, por essa razão, vá-

rios pareceres exarados por este Conselho têm convalidado a matrícula e os atos 

escolares praticados pelos alunos. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto no sentido de que seja convalidada a matrícula, na 

1ª série do ensino de 1º grau, das alunas a seguir mencionadas, nos estabelecimen-

tos de ensino em que tais matrículas ocorreram. Convalidam-se, também, os atos 

escolares subseqüentemente praticados por: 
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As escolas que realizaram a matrícula das alunas,sem idade legal, 

devem ser advertidas pelos órgãos competentes da Secretaria da Educação. 

São Paulo, 27 de dezembro de 1978 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci Sca-

bello, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar e Rosa Tedeschi V. Manso Vieira . 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 

de dezembro de 1978. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 

do voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de dezembro de 1978. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M.VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


